INDICAÇÃO N.º 0846/2014
AUTOR: Vereador Lindomar Francisco Tavares
DESTINATÁRIO: Prefeito Pedro Lucas Rodrigues.
MEDIDA/PROVIDÊNCIA:
Adotar medidas necessárias junto à Secretária Municipal de Educação para a instalação de extintores de incêndio e para-raios no Centro de Educação Infantil (CEI) Geraldo Teixeira Cunha – “Teba”, no Bairro Jardim Aquárius.

JUSTIFICATIVA:

O uso de para-raios é cientificamente comprovado como melhor meio de prevenção contra acidentes com raios, e o extintor é um instrumento de combate a incêndio imprescindível em locais de grandes aglomerações como o CEI Geraldo Teixeira Cunha – “Teba”, que acolhe 130 (cento e trinta) crianças frequentes.

Logo, os supracitados equipamentos são indispensáveis para a segurança das crianças e dos profissionais do citado centro de educação de infantil, sendo urgente, portanto, a sua implantação. 

Patos de Minas, 17 de novembro de 2014.
LINDOMAR FRANCISCO TAVARES

Vereador                  



Aprovada em único turno na reunião ordinária do dia ___/___/2014, por _____ votos.





EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR


Presidenta da Câmara Municipal





DESPACHO/PROVIDÊNCIAS DA AUTORIDADE DESTINATÁRIA:








